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CULTURA, JUVENTUDE E DESPORTO

Gabinete do Secretário de Estado do Desporto

Despacho n.º 8844/2025

Sumário: Atribui a Medalha de Honra ao Mérito Desportivo ao Clube Naval Infante D. Henrique.

O Clube Naval Infante D. Henrique foi fundado em 4 de julho de 1925, na freguesia de Valbom, 
concelho de Gondomar, por um grupo de desportistas náuticos liderado por Manuel Santos Almeida 
Bessa, Américo Pinto Soares e Américo Pereira, visando a prática salutar de desportos náuticos por 
parte da juventude.

Na década de sessenta, o Clube Naval Infante D. Henrique deu um grande salto qualitativo no 
Remo, o que o levou ao topo dos clubes nacionais, onde ainda hoje se mantém, centrando a sua prática 
nessa modalidade.

Considerando que o Clube Naval Infante D. Henrique detém o estatuto de Instituição de Utilidade 
Pública desde 1981.

Tendo em conta que o Clube Naval Infante D. Henrique possui a Medalha de Ouro de Mérito Muni-
cipal de Gondomar de Mérito Desportivo, bem como igual galardão da Junta de Freguesia da Vila de 
Valbom, distinções conferidas ao clube em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no 
campo do desporto amador em prol da juventude.

Considerando as 528 medalhas obtidas pelo Cube Naval Infante D. Henrique, nas competições 
nacionais de Remo, 200 de ouro, 180 de prata e 148 de bronze, tendo, em 2016, obtido o título de hexa-
campeão nacional da modalidade.

Tendo em conta que o Clube Naval Infante D. Henrique detém um elevado número de sócios e, na 
época 2024-2025, conta com 172 praticantes inscritos na Federação Portuguesa de Remo, em várias 
categorias, femininas e masculinas.

Considerando a presença assídua nas seleções nacionais e na participação em competições 
internacionais, com destaque para a obtenção do resultado de Campeão Europeu de Sub 23, em BLM2X, 
no ano de 2023, por parte de dois praticantes formados no Clube.

Tendo em conta o empenho e desempenho do Clube na organização da Regata Internacional de 
Gondomar, que, em 2025, teve a sua 44.ª edição.

Considerando que o Clube Naval Infante D. Henrique comemora este ano o seu centenário.

Tendo em conta que o percurso de 100 anos, que atravessou difíceis transições políticas e sociais, 
simboliza a vontade férrea e dinâmica dos dirigentes, técnicos, praticantes, associados e funcionários.

Considerando que importa distinguir a atividade, o espírito de participação associativa e o sentido 
de colaboração voluntária evidenciado por sucessivas gerações de dirigentes, técnicos e praticantes.

Tendo em conta que o Clube Naval Infante D. Henrique é uma instituição com raízes muito pro-
fundas e bem sedimentadas da prática desportiva, como meio complementar privilegiado da formação 
humana, integradora de vertente física, comportamental e lúdica.

Considerando que deve ser dado o justo reconhecimento público pelo trabalho desenvolvido no 
âmbito das modalidades de Remo e Remo Adaptado.

Determino a atribuição da Medalha de Honra ao Mérito Desportivo ao Clube Naval Infante D. Hen-
rique, nos termos dos artigos 4.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 55/86, de 15 de março.

2 de julho de 2025. — O Secretário de Estado do Desporto, Pedro Miguel Pereira Dias.
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